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CORREGEDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

RELATÓRIO

A Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n° 2.115, de 11 de fevereiro de 2019, realizou os

trabalhos de .apuração de eventuais responsabilidades relacionadas à contratação, recebimento,

expedição de ordem de pagamento, conferência e correção de erros ortográficos existentes nos

exemplares da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia- ES.

A Casa de Leis contratou a empresa Roselky Gráfica Indústria e Comércio LTDA para confecção de

500 exemplares da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, ao preço de R$ 3.900,00 (Trés mil e
novecentos reais), cujo pagamento restou autorizado em data de 28/12/2018, através da emissão do

cheque n° 003676 no respectivo valor e mesma data. Entretanto, em razão da exiguidade de tempo

não se consumou, eis que se tratou do último dia de mandato do então presidente da Casa de Leis
senhor Antônio Emílio Abreu Dias Borges.
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Contudo, embora a ordem de pagamento tenha sido realizada na data de 28/12/2018 (último dia de
mandato do então Presidente), os exemplares da referida lei, somente chegaram a seu destino, na data
de 29/12/2019 (sábado), destaque, que os exemplares foram postos nas dependências desta Casa de
Leis sem o conhecimento do atual Presidente Juarez Oliose, bem como de qualquer outro servidor,
tendo em vista, ter sido acordado verbalmente entre os senhores Antônio Emilio Abreu Dias Borges e
Juarez Oliose, que entre os dias 28 de dezembro de 2018 (sexta-feira) até o primeiro dia útil do ano
seguinte estaria vedada totalmente a entrada de servidores e vereadores no interior desta Casa de
Leis, tal acordo se deu em razão de já concluído o levantamento patrimonial em decorrência da
sucessão (fl.36).

Insta, ainda, que em análise dos documentos comprobatórios que há indícios de irregularidades no
procedimento de contratação dos exemplares da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia.

Este ê o breve relatório.
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Nas razões que sustentaram a formação da Comissão de Sindicância Investigativa. que consignam
seus elevados objetivos, a apuração de eventual responsabilidade pela contratação, recebimento,
expedição de ordem de pagamento, conferência e correção de erros ortográficos existentes na Lei
Orgânica do Município de Nova Venécia.

Foi encaminhada a Corregedoria desta Casa a Sindicância n° 01/2019 (Portaria n° 2.115/2019), para
que fossem apuradas as condutas em face do Vereador Antônio Emílio Abreu Borges, a qual preenche
todos os requisitos legais para sua regular tramitação.

De igual forma, é nítida a relevância da referida Sindicância, eis que compulsando o processo a mim
dirigido, vislumbro o mister inafastável de se apurar, com a devida prudência, os atos por ventura
praticados pelo vereador em questão, já que se tratando da Administração Pública, surgem os
pressupostos da estrita legalidade, como corolário inafastável dos meus atos, nos termos
no art. 37 da Constituição da República.
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Sobre essa competência, dispõe o art. 9° da Resolução 375/2009, vejamos:

Art. 9° Compete ao Corregedor:

i - Zelar pelo cumprimento do presente Código de Ética e Decoro Parlamentar;
II - Corrigir os usos e abusos dos Vereadores, promovendo-lhes a responsabilidade.

Analisando o conjunto probatório constante na Sindicância a mim submetida, resta claro pela robustez

dos fatos narrados pelos servidores, ex-servidores e depoentes, que aparentemente houve prática de
conduta Incompatível com o decoro parlamentar.

Toda ação praticada pelos parlamentares, que não está de acordo com a conduta esperada, é
chamada de quebra de decoro parlamentar.

'Toda a política se há de inspirar na moral. Toda a política há de emanar da Moral. Toda a

política deve ter a Moral por norte, bússola e rota" (NOGUEIRA, 1993, p. 350).

Em uma breve análise, é perceptível a existência de irregularidades no tocante ao procedimento da

contratação dos exemplares da Lei Orgânica Municipal, em seu recebimento, sua correção ortográfica,

dentre outros,

Das declarações ouvidas, destaca-se os seguintes trechos:

"(...) que um funcionário da gráfica roselky ligou dizendo que o material já estava pronto, na

data 28 de dezembro, por volta das 16 horas. Informando que os exemplares da lei

orgânica municipal estavam prontos, e o declarante ligou para o Presidente da Câmara à

época, informando tal fato e que o Presidente da Câmara se comprometeu em buscar o

material a pedido do declarante, pois este iria viajar. 3) que mediante contato com o

servidor Bruno, estando este com o Presidente da Câmara à época na gráfica

prestadora do serviço, disse ao declarante que conferiu os exemplares e que estava

tudo ok, e por esse motivo poderia atestar o recebimento; 4) que o então Presidente

da Câmara juntamente com o então servidor Bruno Breda de Freitas retiraram

pessoalmente os exemplares diretamente na gráfica; 5) que quando retornou de

viagem recebeu da servidora Cida e do servidor Gilson nota fiscal para atestar que

foi realizada a despesa com data retroativa a 28/12/2018; 6) que o depoente declara que

mesmo assinando com data retroativa, constatou que os exemplares estavam na saia da

Diretoria Geral, não sabendo precisar o quantitativo exato, pois o servidor Bruno de
3
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Freitas disse que já tinha conferido o quantitativo no momento de retirada na
gráfica;" (Roan Roger Gomes Marques, ex-diretor geral, fis. 30e31- grifo nosso).

que os exemplares foram retirados na gráfica, pessoalmente, pelo então
Presidente Antonio Emílio, e que conferiu o quantitativo; 4) que a nota foi emitida na

data de 28 de dezembro de 2018, às 16 horas e 43 minutos; (Pablo CesconeUo da Silva,
sócio-gerente da Gráfica Roselky, fl.32 - grifo nosso).

"(...) que retirou pessoalmente todos os 500 exemplares junto à gráfica roselky na
data de 28 dezembro de 2018, ao finai da tarde; 3) que no sábado, dia 29, pela manhã,

junto com o assessor de direção Bruno Breda veio à Câmara e pediu ao vigia, Sr.
Alberto Louback, que ajudasse inclusive a carregar as caixas contendo os exemplares de
lei orgânica; 4) que ao retirar os exemplares do carro e trazer para a saia da direção da
Câmara, ficaram 125 exemplares no porta malas do carro, por equívoco, porém,
foram entregues tão logo quanto percebido;" (Antônio Emílio Abreu Dias Borges,
Vereador, fl. 33 - grifo nosso).

que na sexta-feira, dia 28 de dezembro, no finai da tarde, o Presidente da Casa à
época ligou para o deciarante informando que os exemplares da Lei Orgânica
estavam prontos, e que o mesmo solicitou ajuda do deciarante para que, no sábado,
dia 29 de dezembro, trazer os exemplares à sede da Câmara Municipal; 5) que no

sábado, dia 29 de dezembro, o Presidente da Casa à época buscou o deciarante em
sua residência para que pudessem depositar os exemplares nesta Casa de leis, e que
a contagem dos exemplares foi realizada naquele momento {...); 6) que verificou que
haviam exemplares também contados que estavam no porta malas do carro do ex-
presidente." (Bruno Breda Freitas, fl.84 - grifo nosso).

Tendo em vista os fatos narrados, pode-se afirmar que houve contradições e/ou divergências nos
depoimentos apresentados os quais serão apontados detalhadamente.

Apesar da ordem de pagamento haver sido realizada na data de 28/12/2018 (último dia do mandato
bienal do ex-Presidente), os exemplares da Lei Orgânica só chegaram ao destino final, a Câmara de
Vereadores, na data de 29/12/2019, ou seja, foi atestado o recebimento, porém os exen^re^ não
estavam na Câmara Municipal de Nova Venécia.
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Destaque, entre os depoimentos do então ex-presidente Antônio Emílio e os ex-servidores Roan Roger
e Bruno Breda, há incoerência nas informações prestadas referentes a retirada da Lei Orgânica da
Gráfica, a conferência de seu quantitativo e sua chegada a Casa de Leis.

O ex-diretor Geral da Casa, Roan Roger afirma com aparente tranqüilidade poder atestar o

recebimento dos exemplares da Lei Orgânica, pois seu quantitativo já havia sido conferido pelo ex-

servidor Bruno Breda, estando este, inclusive ao lado do ex-Presidente na gráfica, no momento da

suposta ligação, ocorrida aparentemente na sexta-feira, 28.

Contrapondo os fatos, Bruno Breda, afirma que foi o ex-Presidente que o contactou via telefone na

sexta-feira, 28, informando que os exemplares estavam prontos e oportunamente solicitando sua ajuda

para a entrega no sábado, 29, na Câmara Municipal. Desta feita, no sábado, o ex-presidente o buscou
em sua residência com destino a Casa de Leis, vale salientar, que segundo ele, ...a contagem dos

exemplares foi realizada naquele momento..."

Extrai-se do depoimento do ex-presidente, que o mesmo, retirou os exemplares pessoalmente na

Gráfica na tarde do dia 28. Como então, o ex-servidor Bruno poderia ter informado a Roan Roger que a

conferência do quantitativo de exemplares foi feita na sexta-feira? Até mesmo porque, como vimos

Bruno enfatiza que "...a contagem dos exemplares foi realizada naquele momento" (fl. 84), ou seja, no
momento da entrega na Câmara Municipal.

Frisa-se, ainda no depoimento de Bruno Breda - "...que verificou que haviam exempiares também

contados que estavam no porta maias do carro do ex-presidente" (fl. 84), pasmem, nos causa

estranheza a declaração do ex-presidente Antônio Emilio, que afirma que por um equívoco 125

exemplares da Lei Orgânica permaneceram no porta-malas de seu carro (fl. 33). Ora, se tais
exemplares foram vistos pelo ex-servidor, no momento da entrega, porque nâo foram levados com os

demais para dentro da Casa de Leis?

Data vênia fica evidente, a incoerência na narrativa dos fatos. Importante ressaltar,ainda que o ex-

servidor Roan Roger tenta encobrir sua falta de responsabilidade com o bem público, nessa vereda,

sua má fé, atestando o recebimento de um produto que se quer passou diante seus olhos. Conforme

consta na Nota Fiscal n° 5295, emitida em 28/12/18 às 17:04, (fl. 12), onde sobre ela declara qae as

despesas foram realizadas conforme art. 63 da Lei n° 4.320/64. '
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Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor
tendo por base os titulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar; (Vide Medida Provisória n" 581, de 2012)
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2° A iiquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base.
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Como se nSo bastasse todas as mazelas, já descritas no decorrer dos fatos, em seu depoimento Roan
Reger cita os servidores do departamento de Finanças.

'(...) que quando retornou de viagem recebeu da servidora Cida e do servidor Gilson
Nota Fiscal para atestar que foi realizada a despesa com data retroativa a 28/12/2018;
(Roan Reger Gomes Marques, fl.30 - grifo nosso).

Vale ressaltar, que para o mesmo ter recebido a Nota Fiscal das mãos dos servidores do Departamento
de Finanças, os exemplares da Lei Orgânica deveriam ter sido conferidos por eles e estar em sua
pose, o que naturalmente não ocorreu, pois não compete ao Financeiro da Casa tal atribuição.

Devo trazer ao lume, que a Nota Fiscal segundo Informações do próprio Roan Roger, foi assinada,
quando retornou de sua viagem, sem precisar a data da assinatura, de forma retroativa, ou seja, não se
atentou se quer da sua responsabilidade enquanto Diretor Geral da Casa, pois com o acuso de
recebimento, o mesmo garante a liquidação e execução do pagamento pelo serviço prestado.

É oportuno consignar, que de igual forma, o então ordenador de despesas o ex-Presidente Antônio
Emillo Abreu Dias B.orges, permite a emissão do Cheque n 003676, no valor de R$ 3,900,00 (Ires mil
e novecentos reais), datado de 28 de dezembro de 2018, em favor da Gráfica Roselky Indústria e
Comércio LTDA, com a ausência da certificação e ateste do objeto contratado, com o agravante do
Douto vereador ser conhecedor da lei, deveras, jamais recair sob tal erro, principalmente por sua vasta
experiência durante os dois anos que esteve frente a esta Casa de Leis.

Destaque, em seu depoimento Antônio Emilio frisa que não houve dano ao Poder Púbiico, como segue.
G
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que frisa que não houve dano ao Poder Legislativo, considerando que não fora
efetuado qualquer pagamento pelo serviço" (fl. 33).

Asseveras, que tal dano ao erário apenas não se concretizou pelo fato de terem sido encontrados erros
inadmissíveis e insanáveis na Lei Orgânica impressa, que foram percebidos e verificados em tempo
hábil para suspensão do pagamento á empresa, conforme depoimento do Controlador Interno da Casa
Sr. Reinaldo Galiman.

que ao tomar da conhecimento do fato relacionado a erros ortográficos Lei
Orgânica, através da Vereadora Gieyciaria, que estava com exemplar em mãos,
diriglu-se ao Departamento de Finanças, pois, na condição de Controlador Interno,
solicitou a suspensão do pagamento a empresa." 3) "...afirma que imediatamente foi ao
gabinete da Presidência para Informar o ocorrido, e o Presidente da Casa manteve a
suspensão do pagamento" (Reinaldo Caliman, f. 86 - grifo nosso).

De acordo com os depoimentos, foram postos na sala da diretoria gerai no dia 29/12/2018 apenas 375
(trezentos e setenta e cinco) unidades, isto é, foi omitida a entrega de 126 (cento e vinte e cinco)
unidades da Lei Crgânica Municipal.

Valer ressaltar que o ex-presidente Antônio Emílio entregou parte dos exemplares faltantes, tendo em
vista, ter sido informado por servidor da Casa quanto á ausência de 125 exemplares.

"...que foi feita a conferência pela atual administração do quantitativo de exemplares,
e ficou constatado que faltavam 125 {cento e vinte e cinco) exemplares;" (Gilberto do
Nascimento, Diretor Geral, fl.61 - grifo nosso).

"(...)...que o vereador Antônio Emílio ao chegar em seu escritório particular... também o
alertou sobre a ausência de 125 exemplares (cento e vinte e cinco) exemplares;"
(Reinaldo Caliman, fi. 86 - grifo nosso).

"(...) que no dia 08 de janeiro, recebeu pessoalmente do vereador Antônio Emílio,
dentro do horário de expediente, 100 (cem) exemplares faltando ainda, segundo o
declarante, 25 (vinte e cinco) exemplares;" (Gilberto do Nascimento, fl. 61 - grifo nosso).

Todavia, como consta em depoimentos, ainda faltaram 25 (vinte e cinco) exemplares ̂ re
entregues, não se sabendo precisar sua real localização.
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É oportuno saliontar quG houvo urn acordo vorbal roalizado ontro o ex-prosidento vorGador Antônio
Emílio G o prGsidGntG GÍGito JuarGZ Oliosi, VGjamos:

"Destaca-se que em se tratando do final de ano e da mudança de gestores da casa ficou
convencionado entre o presidente cuja gestão se expirava e o presidente cuja gestão se

iniciava, que entre os dias 28 de dezembro (sexta-feira) até o 1° dia útil do ano
seguinte estaria vedada totalmente a entrada de servidores e vereadores no interior
deste casa de Leis; tal acordo se deu em razão de já concluído o levantamento

patrimonial em decorrência da sucessão." (fl. 36 - grifo nosso).

ConsidGrando a importância do iGvantamonto patrimonial, tal acordo foi foito antro ambos os
voroadoros no gabinoto da Prosidência, objotivando ovitar ovontuais danos ou surprosas inosporadas
quanto ao patrimônio da Casa, tondo om vista, a sucossão da Prosidência. Contudo, o tormo "acordo",
aparontomonto não possui valor ético/ moral ao monos para uma das partos convoncionadas. Vojamos.

"(...) o declarante afirmou que ao iniciar o expediente em janeiro de 2019, visualizou
as caixas contendo os exemplares da Lei Orgânica Municipal, na sala da diretoria

geral, e por tal motivo, foram visualizar nas filmagens para saber quem adentrou na
sala para depositar o material, e em qual data;" (Ailton dos Ssnios, servidor, fi.60 - grifo
nosso).

"(...) que no dia 28 de dezembro, ao encerrar o expediente do Poder Legislativo, não
havia caixas com o material de Lei Orgânica na diretoria geral;" (Ailton dos Santos,

servidor, fi.60 - grifo nosso).

"(...) que alertou ao Presidente atual, Juarez Oliosi, que o material de exemplares de Lei
Orgânica não se encontravam até o encerramento do expediente do último dia útil da
gestão anterior, e por tal motivo, considerando que no início da gestão atual, se
surpreendeu ao ver o material na sala da diretoria geral, fez o comunicado ao Presidente e
ao Diretor Geral." (Aiiton dos Santos, servidor, fl.60 - grifo nosso).

"(...) indagado sobre as imagens do circuito interno, referentes aos dias 29 de
dezembro de 2018 e 8 de janeiro de 2019, o declarante afirmou que as mesmas foram

visualizadas, ficando constatado que no dia 29 de dezembro de 2018 o Vereador

Presidente à época, Antonio Emílio, adentrou à sala da direção geral com as caixas
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contendo os exemplares da Lei Orgânica;" (GilOerto do Nascimento, Diretor Gerai, «.61
- grifo nosso).

que ao verificar as imagens do circuito interno, constatou que o Vereador Presidente
à época, Antonio Emílio, adentrou no prédio da Câmara, no dia 29/12/2018, por volta
das 9 e 30 hs, e depositou o material na saia da Direção gerai, e que, o fato foi
confirmado pelo vigilante da Casa que se encontrava em trabalho em tal data; (Juarez
Oliosi, Presidente da CMNV, fis. 63 e 64 - grifo nosso).

As caixas com a Lei Orgânica foram depositadas nas dependências da Câmara de forma no mínimo
"duvidosa", considerando que foram entregues fora do horário de expediente, no fim de semana, sem
comunicado prévio ao enHo presidente eleito, sem nenhum responsável pelo recebimento dos
exemplares e conferência da nota fiscal, o que trás indícios de má fé, considerando que o número de
exemplares entregues foram inferiores aos contratos.

o mistério do aparecimento das caixas foi desvendado quando as imagens de monitoramento interno
foram assistidas pelos servidores Aiiton dos Santos, Gilberto do Nascimento, Luís Cláudio e o atoai
Presidente da Câmara, que constataram pelas imagens que o Vereador Presidente, à época, Antônio
Emilio, juntamente com o servidor Bruno Breda, foram os que depositaram o material na sala da
direção, no dia 29 de dezembro de 2018 (sábado).

A cópia das gravações foi solicitada pelo atual Presidente ao ex-servidor Luiz Cláudio, no entanto, a
solicitação não foi atendida. Vale ressaltar, que em seu depoimento o Presidente da Câmara Juarez
Oliose, faz referência as informações prestadas a ele pelo servidor Luiz Cláudio, quanto a uma possível
violação do sistema.

"(...) que ao indagar o ex-servidor Luiz Cláudio sobre o porque de não ter arquivo das
imagens em HD, o mesmo justificou dizendo ao deciarante que o sistema poderia
estar sendo violado por invasores, (...) (Juarez Oiiose, fi.63 - grifo nosso).

Dessa feita, é emergencial uma análise e providências cabíveis por parte do atual Presidente, quanto a
possível violação do sistema, â época, por se tratar de um importante instrumento de funcionamento
administrativo do Poder Legislativo, até mesmo porque a gravação das imagens
concretizaram, baseados em inúmeras justificativas, no mínimo duvidosas.
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O fato do ex-presidente Antônio Emílio ter adentrado na CMNV e posto as caixas com os exemplares,
após o levantamento patrimonial, fere o que fora acordado entre os nobres vereadores, é indubitável a
ausência de exemplares adquiridos pela Casa, os erros ortográficos, além da duplicidade e ausência
de artigos na Lei Orgânica impressa e principalmente a forma errônea a qual foi feita a dispensa de
licitação e posterior contratação dos serviços.

Desta feita, partimos para a análise do procedimento da contratação dos exemplares da Lei Orgânica
Municipal, que a priori apresenta indícios de irregularidades.

"(...) que o modelo exemplar a ser reproduzido foi extraído do site da Câmara
Municipal, mediante acordo com a gráfica, e que não houve nenhum
encaminhamento da matriz por qualquer midla eletrônica;" (Roan Roger Gomes
Marques, ex Diretor Gerai fis. 30 e 31 - grifo nosso).

"(...) que extraiu a matriz do site da Câmara, conforme orientação do Presidente da
Câmara à época, e que deveria prestar o serviço de acordo com o texto do site, 6)
que não foi enviada nenhuma midia eletrônica contendo a matriz para reprodução; 7)
que a gráfica encaminhou uma amostra, mas não sabendo precisar se era física ou
eletrônica, diretamente ao Presidente à época, sendo que o mesmo aprovou; 8) que o
declarante afirma que não realiza serviços de correção ortográfica na parte legislativa,
tendo em vista que fornece somente os serviços de impressão; 8) que assume que foi
erro da gráfica a impressão da forma como recebida, contendo erros de diagramação
nas primeiras páginas da confecção da lei orgânica, e que quanto ao texto sumário,
artigos e dispositivos legais, não é de competência da gráfica sobre essa estrutura
legislativa." (Pablo Cesconetto da Silva, sócio-gerente da Gráfica Roselky, fl.32 - grifo
nosso).

(...) que recebeu uma amostra, mas que se tratava apenas da capa, e não do
conteúdo;" (Antônio Emilio Abreu Dias Borges, Vereador, fl. 33 - grifo nosso).

Conforme depoimento do Sr. Pablo Cesconetto da Silva não foi enviada nenhuma mídia eletrônica
contendo a matriz para reprodução da Lei Orgânica e que extraiu a matriz do site da Câmara, conforme
orientação do ex-Presídente da Câmara Antônio Emílio e que a gráfica encaminhou uma amostra,
diretamente a ele, sendo que o mesmo a aprovou. Já em seu depoimento o ex-Presidente Antônio
Emílio informa que recebeu uma amostra, mas que se tratava apenas da capa, e não do conteúdo.
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S CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
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Insta frisar, que não localizamos no processo de contratação o Termo de Referência, que deveria
conter Inclusive o modelo de exemplar a ser confeccionado, a Unidade solicitante, a designação de um
fiscal da contratação para a realização dos atestes dos exemplares da Lei Orgânica, a certificação de
rec6bimento 6 at6st6 do objeto contratado, vejamos.

Lei 8.666/93.

Art. 7°. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão
ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:
§ 2^ As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando.
1-houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame
dos Interessados em participar do processo licitatório,

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de Informações pertinentes a essa atribuição.
§ 10 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 25 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes

IN SCLn® 01/2013.

Art. 3° Para fins dessa Instrução Normativa considera-se.

I - Unidade Solicitante: A unidade que, após identificar suas necessidades, solicita
através do Termo de Referência - TR. a aquisição de bens e serviços e contratação de
bens e serviços ou outros previstos em lei para atender o interesse público da Gamara
Municipal.

II - Termo de Referência; O documento utilizado para a solicitação de aquisições de bens
ou contratação de serviços e obras;

Art. 4° Os Termos de Referência serão encaminhados pelas Unidades Solicitantes ao
Diretor Gerai, deste Poder Legislativo, que deverão conter:

a) Justificativa quanto a necessidade e finalidade da aquisição do serviço/produto;
b) Especificação técnica e completa do objeto (serviço/consumo ou obra) a ser adquirido;
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

c) Assinatura da Unidade Solicitante.

Fia

É competência do Presidente da Câmara ratificar os atos de dispensa da licitação, conforme Instrução
Normativa SLC, n° 01/2013, Versão 02 e Regimento Interno da Câmara Municipal. Seqüencialmente
vejamos:

Art. 13. Compete ao Presidente da Câmara:

1 - Autorizar a abertura de processo licitatório e de aquisições ou contratações com
dispensa ou inexigibiüdade, nos termos da iei;

(■■■)
iV - Ratificar os atos de dispensa e de inexigibiüdade de licitação;
V - Solicitar o parecer da Procuradoria Geral para subsidiar a decisão de adjudicação ou
homologação do processo, ou para julgamento do recurso ou mesmo quando entender
necessário;

(...)

Vil - Ordenar o pagamento de despesas;

Art. 39. Compete ao presidente da Câmara:
(...)

XXVII ■ ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques nominativos ou
ordem de pagamento juntamente com o servidor encarregado do movimento financeiro,
XXVIII ■ determinar licitação para contratações administrativas de competência da Câmara
quando exigível;

Nesse passo, o ordenador de despesas, o ex-Presidente Antônio Emilio não seguiu a tramitação legal
para a contratação dos serviços, inclusive para a dispensa e inexigibilidade de licitação. Embora nao
tenha havido danos ao erário, a contratação da empresa foi realizada, a Lei Orgânica impressa, sem os
procedimentos que norteia a boa administração.

Como se não bastasse, as irregularidades da contratação para impressão da Lei Orgânica, a mesma
foi impressa a livre arbítrio. É questionável, que o então ex-presidente Antônio Emilio tenha aprovado a
impressão de um documento tão importante, a Lei que rege o município, sem uma análise minuciosa
da amostra enviada pela gráfica (fl. 32). Inadmissível ainda, o mesmo afirmar que recebeu ^a
amostra, que se tratava apenas da capa, e não do conteúdo (fl.33).
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
estado do espírito santo

De certo, a possível conferência da capa, sua cor, brasão do Município, os termos: Lei Orgânica, Nova
Venécia e Edição atualizada seriam de suma importância ao município por se tratar de uma Lei visível
a todo Estado e instrumento de pesquisa ao cidadão, Contudo, chega ser Inacreditável uma lei de
tamanha importância, ter sua impressão autorizada tendo como fundamento a análise minuciosa
apenas de sua capa.

Pablo Cesconetto da Silva, sócio-gerente da Gráfica Roselky, informa em seu depoimento que extraiu a
matriz do site da Câmara, conforme orientação do ex-Presidente. Ao analisar Lei Orgânica Impressa,
cabe-nos contrapor tal declaração, pois comparando o site da Câmara e um dos exemplares impressos
da Lei, as mesmas não possuem similaridade.

Isto posto, extraímos da Lei Orgânica impressa, alguns pontos dignos de nota, que para facilitar o
entendimento, serão anexados ao fim do relatório desta Corregedoria. Vejamos.

1. A contra capa da Lei Orgânica, trás em seu titulo, o termo CÂMERA
MUNICIPAL, onde deveria constar Câmara Municipal;

2. O SUMÁRIO não coincide com os números de páginas e títulos apresentados;

3. Ausência do ÍNDICE TEMÁTICO;

4. A DUPLICIDADE e AUSÊNCIA de incisos;

5. DATA DA ATUALIZAÇÃO da Lei Orgânica errada.

6. A partir do art. 10, há ausência de pontuação;

7. Letras MAIIJSCULAS e MINÚSCULAS utilizadas de forma errôneas em alguns
trechos da lei;

8. Erros na separação silábica das palavras: EXERCÍCIO, ADMINISTRATIVO,
ESPECIALMENTE, ARRUAMENTO, APREENDIDOS, ALIMENTAR,
CONDIÇÕES, PROMOVENDO;

9. Inclusão do terno AFINALIDADE que não consta no dicionário,

10.Entre alguns artigos foram incluídos NÚMEROS INEXISTENTES na Lei
Orgânica originária (site);

11 .Ausência do termo NR (NOVA REDAÇÃO), nos artigos modificados;
12. AUSÊNCIA e/ou EXCESSO DE ESPAÇOS, entre títulos, palavras e textos/9
13.AUSÊNCIA DE FORMATAÇÃO na maioria dos títulos e páginas; /^ujr (

( fí ií/ /
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^ 1% CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
iSí estado do espírito santo

14.Substituição da palavra ACRESCIDO por INCLUÍDO;
15.Ausência da palavra DISPOSITIVO;

16.Erros nas seqüências dos incisos;

Neste raciocínio, resta totalmente evidente, que em momento algum a Lei Orgânica, foi impressa tendo
como base a matriz que encontra-se no site da Câmara Municipal de Nova Venécia. importante
ressaltar que foi feito por esta Gorregedoria, uma solicitação a Empresa Âgape Consultoria referente a
possíveis mudanças na Lei Orgânica do Município de Nova Venécia no período de 22/11/2018 a
28/12/2018. Através do e-maii (anexo), a senhora Rosana Acher, funcionária da empresa, informa que
a üitima emenda da Lei Orgânica foi enviada e publicada em 04/05/2018.

É forçoso constatar, ainda que a liquidação da despesa foi realizada em desacordo com o que
preconiza a Lei 4320/1964.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo credito.
§2''- A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:
111 - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Embora o pagamento nâo tenha se efetivado, única e exclusivamente por intervenção do Controlador
Interno da Casa Sr. Reinaldo Caliman, a liquidação da despesa estava autorizada tendo em vista a
emissão do cheque e a Nota Fiscal atestada, ambos, em 28 de dezembro de 2018, mesmo sem que de
fato os exemplares estivessem nas dependências da Câmara Municipal.

Os entes públicos possuem autonomia para se organizarem, estabelecendo inclusive - sempre
obedecendo às regras gerais, às normas de repetição obrigatória e ao principio da simetria -, as
normas internas que regerão o Poder Legislativo de cada Ente. Assim, o Município de Nova Veneca
estabeleceu em sua Lei Orgânica, que:

Art. 27. Ê incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no Regimento
Intemo, o abuso das prerrogativas asseguradas aos vereadores ou a percepção, por este,
de vantagens indevidas.

A Resolução n" 375, de 03 de julho de 2009, que instituiu o Código de Ética e Decoro Parlamentar na
Câmara Municipal de Nova Venécia, definiu como atos incompatíveis com o decoro parlamentar:
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1% CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA
|l ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 6° Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar.
III - A prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou encargos
decorrentes.

A ênfase da atualidade no decoro parlamentar e a conveisão de deveres morais em deveres políticos
revela uma crescente moralização da coisa pública e revelam uma crucial importância para o
funcionamento do sistema político.

"Ná época em que vivemos, quando tantos vaiores são esquecidos ou postergados, a etica
há de ser estudada e instada" (BARROSO, 2000, p. 165).

A Lei Orgânica Municipal se ateve a repetir o texto expresso na Constituição Federal deixando para o
Regimento Interno a definição do que seja decoro ou falta de decoro parlamentar.

Obviamente, o detentor de mandato deve saber quais condutas são incompatíveis com o seu cargo e
quais penalidades cabíveis no caso de agir em desconformidade com a norma.

Dessa forma, a Câmara Municipal de Nova Venécia, seguindo a mesma linha adotada pela Câmara
dos Deputados, instituiu o Código de Ética e Decoro Parlamentar, através da Resolução 375/2009,
estabelecendo os deveres e normas de conduta dos vereadores, bem oomo as penalidades cabíveis,
no caso de descumprimento e o procedimento a ser adotado.

(3Vi%Flí

CONCLUSÃO

Com efeito, a contratação de serviços pelo Poder Legislativo possui uma tramitação a ser seguida,
conforme estabelece a Instrução Normativa SLC n» 01/2013 - Versão 2, inolusive para os casos
específicos de dispensa de Inexigiblildade, especificando ainda as atribuições dos agentes envolvidos,
no caso especifico do Presidente da Câmara.

Art. 13. Compete ao Presidente da Câmara:

1 - Autorizar a abertura de processo licitatório e de aquisições ou contratações^ com
dispensa ou inexigibilidade, nos termos da lei,

(...)

IV - Ratificar os atos de dispensa e de inexigibiiidade de licitação;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

V - Solicitar o parecer da Procuradoria Geral para subsidiar a decisão de adjudicação ou
homologação do processo, ou para julgamento do recurso ou mesmo quando entender
necessário;

(...)

Vil - Ordenar o pagamento de despesas;

Desse modo, há claros indícios de irregularidades apontados no procedimento de dispensa de iicitaçâo,
além do não cumprimento ao que preceitua a Lei n» 8.666/1993, que Institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e a Lei n» 4.320/1964 que Estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

Diante de todo o exposto, manifesto-me pela procedência das irregularidades apontadas no
processo de Sindicância referentes à contratação dos serviços de impressão da iei Orgânica do
Município de Nova Venécia-ES.

De forma conclusiva, opino paia formação de Comissão Processante com o objetivo de apurar as
possíveis práticas de infração poiítico-administrativas imputadas ao ex-presidente vereador
Antônio Emiiio Abreu Dias Borges, em conformidade com o Código de Ética e Decoro Parlamentar e
a Lei Orgânica do Município de Nova Venécia-ES.

Solicito a presidência desta Casa de Leis o envio de cópia do parecer desta Gorregedoria ao Ministério
Público Estadual para conhecimento.

Anexo 01: Cópia de partes da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, conforme consta no
site http://www3.cmnv.es.gov.br/iegislacao/norma.aspx?id=4691 (40 laudas).
Anexo 02: Cópia do e-maii da prestadora de serviços Ágape Consultoria.

Nova Venécia (ES), 23 de maio de 2019.

GLEYCIÂRliCoERGAMiM DE ARAÚJO
Corregedora da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES
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Nova Venécia, Lei Orgânica (1990)

o-^ganizacional de 5 de abril de 1990, com as alterações adotadas pelas

NOTrVenédr^^^lT números 1/91 a 35/2018. Ed. atual, em 04/05/2018 í.'-
204 p.

1. Lei Orgânica - Nova Venécia (1990)

2. Emenda à Lei Orgânica
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TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

Seção I
Dos Princípios Fundamentais

Art r O Município de Nova Venécia-ES, pessoa jurídica de direito público
mtemo, ein umao indissolúvel ao Estado do Espírito Santo e à República
Federativa do Brasil, constituído, dentro do Estado Democrático de Direitoem esfera de governo local, objetiva, na sua área territorial e competencial o
seu desenvolvimento com a construção de uma comunidade livre, justa esolidana, fundamentada na autonomia, na cidadania, na dignidade da pessoa
umana, nos valores sociais de trabalho, na livre iniciativa e no pluralismo

pohtico, exercendo o seu poder por decisão dos mumcipes, pelos seus
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei Orgânica da
Constituição Estadual e da Constituição Federal.

§ 1° Todos têm o direito de participação, pelos meios legais, nas decisões do
município e do aperfeiçoamento democrático de suas instituições exercendo asoberama popular na forma estipulada na Constituição Federal. (Redação dada
pela Emenda a Lei Orgânica n° 35/2018) vi^cuaçao aaaa
ír" (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018)
m" ümSS^A^ (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018)
TV ' f^®^°Sado pela Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018)- REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018)
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V-REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018)
VI - REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018)

§ 2° A ação municipal desenvolve-se em todo o seu território, reduzindo <b
desigualdades regionais e sociais, promovendo o bem estar de todos, serr
preconceito de origem, raça, sexo, credo, idade e quaisquer formas d.'
discriminação.

Seção II ^
Da Organização Político-Administrativa - ^ ^ ^

Art. 2° O Município de Nova Venécia-ES, unidade territorial do Eslad^ í
do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com autonomi^ ^
política, administrativa e financeira, é organizada e regida pela presente Lt
Orgânica, na forma da Constituição Federal e da Constituição Estadual -íj

§ 1° A sede do Município terá categoria de cidade e a do distrito, de vila 4*
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§ 2° O município compõe-se da sede e dois distritos: (Redação dada pcL
Emenda à Lei Orgânica n° 35/2018) _ *'
I - Distrito de Guararema, com sede na Vila de Guararema; e (Redação dcpela Emenda à Lei Orgânica n° 22, de 23/10/2001) ^ _ ^ v;
II - Distrito de Santo Antônio do Quinze, com sede na Vila Santo Antônio ' -r^
Quinze. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 22, de 23/10/200 D jr^ í

-  *'■'*
íi^r •

§ 3" A criação, organização e a supressão de distritos dependem de lei mumcipa.^
observada a legislação estadual.

§ 4° Qualquer alteração tenitorial do Município de Nova Venécia-ES, só poder.
ser feita, na forma da Lei Estadual, preservando a continuidade e a ' .histórico-cultural do ambiente urbano, mediante consulta prévia a popiilaçjr^.'
diretamente interessada, através de plebiscito.

Art. 3° É vedado ao Município:

V.

f  ■

V.
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XXn - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e
de táxis, fixando as respectivas tarifas;
vrXTTT - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito em condições
especiais;
XXIV - disciplinar os serviços de carga e descmga e fixar a tonelagem
Tn^Yima permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais;
XXV - tomar obrigatória a utilização da estação rodoviária;
XXVI - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como re
gulamentar e fiscalizar sua utilização;
xxvn - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção
e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza,
XXVin - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços,
observadas as normas federais pertinentes;
XXEX - dispor sobre serviços funerários e de cemitérios;
XXX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de
cartazes e anúncios, bem como a utilização de qualquer outro meio de
publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia mumcipal,

prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto
• socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição
especializada;
xixi - prestai- assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto
socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio^ com ouü-as uni
dades da federação; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 34/2017)
XXXTT - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exe
rcício do seu poder de polícia administrativa; . _ .
XXXTTT - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condições sani-
tânas dos gêneros alimentícios;
XXXrV - dispor sobre o depósito de vendas de animais e mercadorias apre
endidos em decorrência de transgressão de legislação municipal;
-XXXV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com afina-
iidade precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou
transmissores;

XXXVI - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regu
lamentos;

XXXVTT - prover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros; . . .
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
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n - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
TTT - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histónco-cultural,
os monumentos, as paisagens naturais notáveis eos sítios arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e
outros bens de valor histórico-cultural;
V - proporcionar os meios de acesso a cultura, a educação e à ciência,
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas; . .

Vn - preservar as florestas, a fauna, a flora, o solo e mananciais hidncos,
observando a legislação federal e estadual;
vm - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento aiimen-
ntar; ■ a a
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das cond
ições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promov
endo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;
XTT - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.

I

p
i

Seção VI
Da Competência Suplementar

Art. 7° Ao município compete suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber e naquilo que diz respeito ao seu pecuhar interesse, visando
adaptá-las à realidade local. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n
*35/2018)

Parágrafo único. A competência prevista neste artigo será exercida em rela
ção às legislações federal e estadual no que diz respeito ao peculiar interesse
municipal, visando a adaptá-las à realidade local.
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§ 1° Integram a Câmara Municipal os seguintes órgão
I-aMesa;
n-oPlenário;
IQ - as comissões.

§2''AoPoderLegisIativoéasseguradaautonomiafuncional,administrativae
financeira.

8  n Poder Legislativo elaborará sua proposta orçamentána que integrara o

dos limites estipulados na lei de diretrizes orçamentanas.

§ 4° O mandato dos vereadores é de quatro anos.

8 5° A eleição dos vereadores dar-se-á mediante pleito direto e sirnultâneo

LeiOrgânican" 15, de 23/10/2001)

Art 11-A O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos osfuMtodos vereadores e excluídos os gastos com inativos, nao Podeia
ultrapassar o percentual estabelecido no art. 29-A, 1, da Constituição Feder ,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §S  153Trs artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente
realizado no exercício anterior. (Redação dada pela Emenda à Lei Organica n
30, de 15/04/2011)

Parágrafo único. A Câmara Municipal não gastará mais de setenta POf c^ntode sua receita com folha de pagamento, f ° ^ ^
seus vereadores. (Dispositivo incluído pela Emenda a Lei Orgamca
23/10/2001)

Art 12 A Câmara Municipal de Nova Venécia-ES é composta de trezeIreadort rservado o Lposto no art. 29, FV, e suas alíneas da
Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda a Lei Orgamca n 30, d
15/04/2011)

§ 1° REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n 30, de
15/04/2011)
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a) REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgamca n ̂

bf kS^ADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n° ̂
c) REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n
15/04/2011)

§ 2° REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgâmca n°
04/2011)

8 3° O número de habitantes do Município será definido com base emj^
mais recentes fornecidos pelo órgão responsável pe o recens^^
populacional do Governo Federal. (Redaçao dada pela Emenda sM
Orgânica n° 30, de 15/04/2011)

§ 4° REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n 34/20^

I - REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgâmca 34/20DrJ
n - REVOGADO. (Revogado pela Emenda a I^i «^gamca n 34^^
m - REVOGADO. (Revogado pela Emenda a Lei Orgamca n
TV - REVOGADO. (Revogado pela Emenda a L^^gamca n ^
V - REVOGADO.(Revogado pela Emenda a Lei O^amca n 34/20 -J
VI ■ REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Organica n ̂
VII - REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgamca n

Seção n
Da Posse

Art. 13 Os vereadores prestarão compromisso, tomarão posse e deve
declaração de seus bens que deverá constar em ata no dia 1 de j£
primeiro ano de cada legislatura

Art. 14 No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide c
mandato dos vereadores, a Câmara Municipal r«e-á no ̂ 1^
em caráter solene, para dar posse aos seus membros. (Redaçao daí
Emenda àLei Orgânica n° 34/2017)
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II - propor ao Plenário projetos que criem, transformem e extingam c^gos.
empregos ou funções da Câmara Municipal, bem como a
respectiva remuneração, observadas as determinações legais; (Redaçao dada
pelaEmendaàLeiOrgânican° 16, de 23/10/2001) _
m - declarar a perda de mandato de vereador, de oficio ou por provocação de
qualquer dos membros da Câmara, nos casos previstos nos incisos I a IX, do
art. 29 desta Lei Orgânica, assegurada ampla defesa, nos termos

fv^-Tiro^rencaminhar ao prefeito as propostas da Câmara Municipal a
serem incluídas nos projetos de lei do plano plurianual, das diretnzes
orçalntárias e dos orçamentos anuais, observado os seguintes prazos-(Redação dadapelaEmendaàLei Orgânica n° 34/2017)
a) até 15 de abril do primeiro ano da legislatura, a proposta parcial do p^^^plurianual; (Dispositivo incluído pelaEmendaaLeiOrgamcan 34/2 )
b) até 30 de junho de cada ano, a proposta parmal das diretrizes
orçamentárias; (Dispositivo incluído pela Emenda a Lei Organica n

c)^ítf3^0 de setembro de cada ano, a proposta parcial do orçamento anual:(Dispositivo incluído pelaEmendaàLei Orgânica n° 34/2017)
V - daborar e divulgar, naforma e no prazo definido emlei federal, o relatono
de gestão fiscal da Câmara Municipal; (Dispositivo incluído pela Emenda a
Lei Orgânica n° 34/2017) ^ s
VI - zelar pelo atendimento das normas de transparência e e ac
informação institucional da Câmara Municipal, na forma da lei. (Disposiüvu
incluído pela Emenda à Lei Orgânica n° 34/2017)

Parágrafo único. REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica tf
34/2017)

Art. 16-A A Mesa decidirá sempre por maioria de seus membros.(Dispositivo incluído pelaEmenda à Lei Orgânica n 34/2017) » -*

Seção IV

Das Atribuições da Câmara Municipal
Art 17 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre d;
matérias que compete ao Município, especialmente no que se refere ac
seguinte; .
I - planos programas municipais de desenvolvimento;II - transferência temporária da sede do governo municipal,
III - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e unçc
públicas municipais;

'  I.

I V»i^ • ̂
V  '«V
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Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o
prefeito e o vice-prefeito, salvo motivos de força maior aceito pela Câmara
nao tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 58 Substituirá o prefeito, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á no
caso de vaga, o vice-prefeito.

§ 1 O vice-prefeito, além de outras atribuições que forem atribuídas por lei
complementar, auxiliará o prefeito sempre que por ele convocado para
ixussoes especiais.

§ 2° A investidura do vice-prefeito em secretaria municipal não impedirá
fimçoes previstas no § r. ^

as

Artr59~Em-c^o^ imped^^ prefeito e "dd vice-prefeitorou vacância
Aerá çlian}_ado aorexercícjojdlo _cargo dé prefeito ol

pelafmendâàí^^^
^n d4/2ül7) o

ÍArLúO^aganJo^ -far--se-á eleição 7
;npvent^s:d^ms-deab^^
/^LejOrgamca n° 34/2017)A — ..-J

§ 1" Ocorrendo a vacância nos dois últimos anos do mandato, a eleição para
^bos os cargos será feita trinta dias depois de aberta a última vaga, pela
Gamara Municipal, na forma da lei.

§ 2 Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período dos
antecessores.

Art. 61 O prefeito e vice-prefeito não poderão sem licença da Câmara
Municipal ausentar-se do Município por período superior a quinze dias sob
pena de perder o cargo.

Parágrafo único. O prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a
remuneração quando;
I - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente
comprovado;
II - a serviço ou em missão de representação do Município.

£^t.j2.Na.oca.s^d_aj)osse:|nüàlrneméimb:téimuno.do:^^^^^ra-decl^açao de reus bem, ps_quais ficarão arquiv^psJãCâmara

(ig.;-" - .V-
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